
 
 

LEI N° 2.120/2013 – LEGISLATIVO 
 
 
 

EMENTA: Dispõe sobre a colocação de banheiros químicos 
adaptados às necessidades de pessoas com 
deficiência nos eventos realizados no Município, 
e dá outras providências. 

 
 

 
     

    
     A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE, ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das suas 
atribuições legais, faz saber que o Poder Legislativo aprovou a seguinte Lei, gerada 
a partir do Projeto de Lei 027/2013 – LEGISLATIVO: 

 
 
                    Art. 1º - Nos eventos realizados no Município em que haja colocação de 
banheiros químicos, será garantida a instalação de banheiros adaptados às 
necessidades das pessoas com deficiência. 
 
               Art. 2º - O uso do banheiro químico a que se refere esta lei será de 
exclusividade da pessoa com deficiência, exceto no caso de acompanhante que a 
estiver assistindo. 
 
               Art. 3º - A quantidade de banheiros adaptados a ser instalada será 
estabelecida em regulamento, observados critérios de proporcionalidade que levem 
em conta, especialmente, a estimativa de público do evento. 
 
               Art. 4º  - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 
 

     Art. 5º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

 

 
 

 
  
 



 
 
 

 
 Sala das sessões, 12 de abril de 2013. 
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Presidente  
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